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Portarias Períodos/exercício Interstícios de gozo original 
Novos Interstícios 

de gozo 
Observações 

Portaria n. 232/2019-
CG/DPE, de 03 de julho de 

2019. 
1.º período/2019 De 07.10.2019 a 16.10.2019 18.11.2019 a 27.11.2019 

Alteração de 
10 (dez) dias. 

Portaria n. 232/2019-
CG/DPE, de 03 de julho de 

2019. 
2.º período/2019 De 17.10.2019 a 26.10.2019 09.03.2020 a 18.03.2020 

Alteração de 
10 (dez) dias. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

VICTOR HUGO DE SOUZA LIMA 
Corregedor-Auxiliar 

 
PORTARIA N.º 338/2019-CG/DPE 
Porto Velho, 29 de agosto de 2019. 

  
O CORREGEDOR AUXILIAR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, 
especialmente na forma da Lei Complementar Estadual n.º 117, de 04 de novembro de 1994, e da Portaria n.º 1022/2019/GAB/DPE-RO, 
de 19 de julho de 2019, publicada no DOE n.º 52, de 19 de julho de 2019, 
CONSIDERANDO o contido no formulário de alteração de férias n.º 224, datado de 27 de agosto de 2019; 
RESOLVE: 
Art. 1.º ALTERAR, a pedido da Defensora Pública RAFAELLA ROCHA SILVA, matrícula n.º 300130813, lotada na Assessoria Jurídica 
desta Defensoria Pública, os termos da Portaria n.º 212/2018-CG/DPE, de 26 de setembro de 2018, para registrar a alteração das férias 
referentes ao 2º período de 2019, transferindo-se o gozo do período de 01.11.2019 a 30.11.2019 para o período de 27.02.2020 a 
27.03.2020. 
Art. 2.ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  
VICTOR HUGO DE SOUZA LIMA 

Corregedor Auxiliar 

 
PORTARIA N.º 335/2019-CG/DPE 
Porto Velho, 29 de agosto de 2019. 

 
O CORREGEDOR AUXILIAR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, 
especialmente na forma da Lei Complementar Estadual n.º 117, de 04 de novembro de 1994, e da Portaria n.º 1022/2019/GAB/DPE-RO, 
de 19 de julho de 2019, publicada no DOE n.º 52, de 19 de julho de 2019; 
CONSIDERANDO o título C, inciso III, da Resolução n.º 003/2013-CSDPE, segundo o qual em caso de eventual vacância, ausência ou 
impedimento de titular, a Corregedoria-Geral designará substituto enquanto necessário; 
CONSIDERANDO que a Portaria n.º 327/2019-CG/DPE, a qual concedeu uma folga compensatória ao Defensor Público Thales Vieira 
dos Santos, no dia 30.08.2019, a fim de que se deslocasse até a cidade de Ji-Paraná para a realização de exames admissionais para a 
posse em outro cargo público; 
CONSIDERANDO o Memorando n.° 33/2019/DPE/SF, assinado pelo Defensor Público Thales Vieira dos Santos, oportunidade em que 
menciona a existência de três audiências designadas para o dia 30.08.2019, na Comarca de sua atuação, bem como ressalta o acerto 
com o Defensor Público Substituto Jean Carlo Leandrus Ribeiro, o qual se disponibilizou a se deslocar até a Comarca de São Francisco 
do Guaporé para realizar as referidas audiências; 
RESOLVE: 
Art. 1.º DESIGNAR o Defensor Público Substituto JEAN CARLO LEANDRUS RIBEIRO, lotado no Núcleo de Nova Brasilândia, para atuar 
nas audiências designadas para o dia 30 de agosto de 2019, na Comarca de São Francisco do Guaporé, sem prejuízo de suas 
atividades regulares. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
VICTOR HUGO DE SOUZA LIMA 

Corregedor Auxiliar 
 

ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

Licitação 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2019/DPE/RO 

 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, denominada DPE/RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 01.072.076/0001-95, com sede na Rua Padre Chiquinho, n.º 913, bairro Pedrinhas, Porto Velho/RO, neste ato 
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representado pelo Defensor Público-Geral do Estado, Dr. Hans Lucas Immich, portador da cédula de identidade de n.º 2069385595 
SJTII-RS e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 955.011.800-00, nomeado pelo Decreto nº 23.922, de 20 de 
maio de 2019, e, de outro lado a(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), denominada(s) Detentora(s), firmam a presente Ata de Registro de 
Preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n.º 3001.0133.2019/DPE-RO, nos termos das Lei n.º 10.520/2002, 
Decreto Estadual n.º 12.205/2006 e subsidiariamente, Lei n.º 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Estadual n.º 2.414/2011 e 
pelos Decretos Estaduais n.º 16.089/2011 e n.º 15.643/2011, Resolução n.º 001/2015-GAB/DPE-RO, Decreto Federal n.º 7.892/2013, 
suas respectivas alterações e demais normas legais aplicáveis, visando o REGISTRO DE PREÇOS ofertados no PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 005/2019/CPCL/DPE/RO, na forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por PREÇO UNITÁRIO, do(s) 
item(ns) relacionado(s) nesta Ata, conforme as cláusulas e condições a seguir: 
DO OBJETO 
O objeto da presente Ata é a prestação do serviço de emissão de certificado digital padrão ICP-Brasil e fornecimento de dispositivos para 
armazenamento de certificados digitais do tipo token USB, com fornecimento de 181 (cento e oitenta e um) certificados digitais e 50 
(cinquenta) mídias token USB, para atender a Defensoria Pública do Estado de Rondônia, conforme especificações técnicas e condições 
complementares descritas no termo de referência, no edital e seus anexos, cujos elementos a integra. 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços terá vigência máxima de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, conforme previsto no art. 15, § 
3º, da Lei n.º 8.666/1993, vedada qualquer prorrogação que ultrapasse esse prazo, nos termos do art. 15, § 3º, inc. III, da Lei n.º 
8.666/1993. 
A administração e execução das atividades relacionadas ao controle e utilização da presente Ata de Registro de Preços caberão à 
Comissão Permanente de Compras e Licitação, à Divisão Administrativa e ao Grupo de Acompanhamento e Gerenciamento dos 
Contratos. 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados por item, especificações, quantidade, licitante(s) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

Primeira classificada: 

Empresa: ONLINE CERTIFICADORA LTDA CNPJ: 11.587.975/0001-84 

Endereço: Av. Miguel Sutil, nº 8388, Sala 602, 604, 605, 608 e 609, Edifício Avant Garde Business, Bairro Santa Rosa, Cuiabá, MT. 
CEP: 78.040-365. 

E-mail: priscila@meplicitacoes.com.br Fone: (65) 3028-4200 

Representante: Priscila Consani das Mercês Oliveira RG: 10616831-8 SSP/PR CPF: 075.082.869-28 

 

Preços registrados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE MARCA 
VALOR UNIT 

(R$) 
VALOR TOTAL (R$) 

01 

Serviço de emissão de Certificados Digitais e-CPF 
com validade de 03 (três) anos, contados a partir 

da data de emissão do certificado, conforme 
especificação técnica detalhada no Anexo A. 

Und. 178 
Online 

Certificadora 
259,86 46.255,08 

02 

Serviço de emissão de Certificados Digitais e-
CNPJ com validade de 01 (um) ano, contados a 

partir da data de emissão do certificado, conforme 
especificação técnica detalhada no Anexo A. 

Und. 03 
Online 

Certificadora 
265,00 795,00 

03 
Dispositivo de armazenamento de certificado digital 
do tipo token USB, conforme especificação técnica 

detalhada no Anexo A. 
Und. 50 

Online 
Certificadora 

104,21 5.210,00 

TOTAL 629,07 52.260,58 

  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços e aos contratos dela decorrente, o edital e anexos do Pregão Eletrônico n.º 
005/2019/CPCL/DPE/RO, o Termo de Referência nº 006/2019 e a(s) proposta(s) da(s) licitante(s), nos termos do art. 55, inc. XI, da Lei 
n.º 8.666/1993. 
DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia, para dirimir todas e quaisquer dúvidas que surgirem da 
execução da presente Ata. 
Porto Velho, 29 de agosto de 2019. 
 

Hans Lucas Immich 
Defensor Público-Geral do Estado 

  

ATOS DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Extratos 
 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 019/2015/DPE/RO 
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 019/2015/DPE DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE CELEBRAM A DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA – LOCATÁRIA E ENI DE OLIVEIRA LIMA – LOCADORA - PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 


